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8 De novembro De 2022 

 A A Secretaria de Gestão 
e Recursos Humanos (Se-
ger) do Espírito Santo publi-
cou, no Diário Oficial desta 
quinta-feira (03), o Edital Nº 
035/2022 de abertura de con-
curso público para o provi-
mento de 200 vagas do cargo 
de Analista do Executivo.

Para concorrer a uma das 
vagas, o candidato precisa ter 
concluído curso de Nível Su-
perior Bacharelado em uma 
das seguintes formações: 
Administração, Arquitetura 
e Urbanismo, Arquivologia, 
Artes Plásticas ou Artes Vi-
suais, Biblioteconomia, Ciên-
cias Contábeis, Ciências Eco-
nômicas, Ciências Sociais, 
Comunicação Social, Direito, 
Educação Física, Engenharia 
Agronômica, Engenharia Am-
biental, Engenharia Civil, En-
genharia Elétrica, Engenharia 
Mecânica, Estatística, Histó-
ria, Letras ou Literatura, Nu-
trição, Pedagogia, Psicologia, 
Serviço Social, Tecnologia da 
Informação (Análise de Sis-
temas ou Sistemas de Infor-
mação ou Ciências da Com-
putação ou Engenharia da 
Computação). Também será 

A remuneração inicial para o cargo de Analista do Executivo é de R$ 6.582 mais auxílio alimentação

DIVULGAÇÃO

ES tem 200 vagas em concurso
PROCESSO SELETIVO. As inscrições começam às 16 horas do próximo dia 9 e vão até 13 de dezembro

necessário apresentar regis-
tro no Conselho de Fiscaliza-
ção do exercício profissional, 
quando houver.

A remuneração inicial 
para o cargo de Analista do 
Executivo é de R$ 6.582,60. 
Além disso, é concedido au-

xílio alimentação no valor de 
R$ 300. A jornada de traba-
lho para o cargo é de 40 ho-
ras semanais. Os candidatos 

selecionados serão alocados 
nas secretarias e autarquias 
do Estado para atuação em 
áreas de gestão.

“Esse concurso é muito im-
portante, pois possibilitará a 
estruturação e reforço de di-
versas atividades na área de 
gestão, essenciais a uma me-
lhor prestação de serviços à 
sociedade capixaba. O último 
certame para o cargo de Ana-
lista foi realizado há 10 anos”, 
destacou o secretário de Esta-
do de Gestão e Recursos Hu-
manos, Marcelo Calmon.

INSCRIÇÕES.
As inscrições começam às 16 
horas do próximo dia 09 de 
novembro e vão até as 16 ho-
ras do dia 13 de dezembro de 
2022 e podem ser efetuadas 
pelo site da banca organizado-
ra - www.institutoconsulplan.
org.br. A taxa para se inscre-
ver no concurso é de R$ 68,00.

Haverá isenção total do 
valor da taxa de inscrição 
somente para o candidato 
que estiver inscrito no Ca-
dastro Único para Progra-
mas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico). (DL)

 A A governadora do Cea-
rá, Izolda Cela, anunciou, 
no último dia 31, por meio 
de live realizada nas redes 
sociais, o lançamento do 
Edital do Concurso Público 
para o cargo de 2º Tenente 
do Quadro de Oficiais Com-
batentes da Polícia Militar 
(QOPM) da Polícia Militar 
do Ceará (PMCE), com 113 
vagas imediatas e 187 para 
cadastro reserva. As inscri-
ções do certame terão iní-
cio no dia 18 de novembro 
e a remuneração inicial é de 
mais de R$ 4.5 mil.

“Fazemos isso em um 
compromisso, que vem sen-
do permanente, de inves-
timentos necessários para 
que nós possamos, cada vez 
mais, expandir os serviços, 
fortalecer e qualificar essas 
ações tão importantes da 
segurança pública, no que 
diz respeito as ações da Po-
lícia Militar”, comentou a 
governadora do Izolda Cela. 

Na ocasião, ela esteve acom-
panhada do secretário da 
Segurança Pública e Defesa 
Social (SSPDS), Sandro Ca-
ron e do comandante-geral 
da PMCE, coronel Márcio 
Oliveira.

O edital foi publicado no 
Diário Oficial do Estado (DOE) 
do mesmo dia. As inscrições 
para o concurso serão oficial-
mente iniciadas no dia 18 de 
novembro e se estendem até 
21 de dezembro de 2022. Den-
tre outros requisitos para a in-
vestidura no cargo é exigida a 
idade mínima de 18 anos no 
ato de inscrição e até 30 anos 
incompletos.

O processo seletivo será 
composto por cinco fases, a 
primeira delas são as provas 
objetivas (intelectual), que 
tem previsão para acontecer 
no dia 5 de fevereiro de 2023. 
As fases seguintes são: exame 
de saúde, teste de aptidão físi-
ca, exame psicológico e inves-
tigação social. O Instituto de 

PM-CE tem 113 vagas e salários que vão até R$ 8 mil

Concurso da Polícia Militar do Ceará tem mais de 100 vagas; as 
inscrições começam já neste próximo dia 18 de novembro

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

nho imenso, operacional, 
para a PMCE”, salientou o 
titular da SSPDS, Sandro Ca-
ron. O secretário também 
destacou que, desde 2015, 
já houve reforço de cerca 
20 mil profissionais de se-
gurança pública no Estado.

Com o intuito de garan-
tir o direito a diversidade na 
área da segurança pública do 
Ceará, das 113 vagas ofertadas 
de forma imediata, 15% delas 
serão destinadas às mulhe-
res e 20% a candidatos negros 
ou pardos, conforme Lei Esta-
dual nº 17.432.

“Esses concursos são mui-
to importantes para robuste-
cer ainda mais o quadro ope-
racional da PMCE”, comentou 
o comandante-geral da PMCE, 
coronel Márcio Oliveira.

Durante esse processo, as 
remunerações iniciais são 
de R$ 4.560,65 para Cadetes; 
R$ 7.128,23 para Aspirantes; 
e de R$ 8.084,05 para o car-
go de 2º Tenente. (DL)

Desenvolvimento Educacio-
nal, Cultural e Assistência Na-
cional (IDECAN) foi escolhido 
como a banca organizadora 
do certame.

“Esses serão oficiais ope-

racionais, que futuramente 
estarão nas ruas comandan-
do diretamente as opera-
ções da Polícia Militar e 
também fiscalizando o po-
liciamento. Então, é um ga-

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
200

Vagas
113

Inscrições
Até 13/12
institutoconsulplan.
org.br 

Inscrições
21/12
idecan.org.br 

Salário
R$ 6.582,60

Salário
R$ 4.560,65

Taxa de inscrição
R$ 68,00

Taxa de inscrição
R$ 180,00

 A Foi publicado no Diário 
Oficial do Ministério Público 
de Minas Gerais (MPMG) no 
último dia 19 de outubro, edi-
tal do concurso público para 
provimento de 101 vagas e 
formação de cadastro de re-
serva para os cargos de ofi-
cial (nível médio) e analista 
(nível superior) da instituição. 
O edital e outras informações 
estão disponíveis no portal da 
instituição e no endereço ele-
trônico www.institutoconsul-
plan.org.br.

Para os cargos de nível su-

perior, há vagas ou formação 
de cadastro de reserva em es-
pecialidades como Adminis-
tração Pública, Arquitetura, 
Biblioteconomia, Ciências 
Contábeis, Design Gráfico, 
Engenharia Civil, Engenharia 
de Segurança do Trabalho, En-
genharia Elétrica, Engenharia 
Mecânica, Estatística, Fisiote-
rapia, História, Jornalismo, Le-
tras, Medicina, TI, Pedagogia, 
Psicologia, Serviço Social, Re-
lações Públicas, entre outras.

Os salários devem ser de 
R$ 4.075,84 mais R$ 1.333,00 

MP-MG tem vagas 
com salário de 
mais de R$ 6 mil

Concurso do Ministério Público de Minas Gerais tem salários que 
começam em pouco mais de R$ 4 mil e podem chegar a R$ 6 mil

CAMILA SOARES / MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS

Para os cargos de nível superior, há vagas 
ou formação de cadastro de reserva

de vale-lanche e R$ 578,00 de 
auxílio-saúde para o cargo 
de oficial do Ministério Pú-
blico ou R$ 6.279,14 mais R$ 
1.333,00 de vale-lanche e R$ 
578,00 de auxílio-saúde para 
quem ocupar a vaga de ana-
lista do ministério público. 
As taxas de inscrição variam 
entre R$ 90,00 para nível mé-
dio e R$ 100,00 para nível su-
perior.

As inscrições no concurso 
público serão efetuadas ex-
clusivamente pela internet, 
das 16h do dia 1º de novembro 
até as 16h de dia 5 de dezem-
bro de 2022, pelo site www.
institutoconsulplan.org.br. 

TESTE.
A prova objetiva de múltipla 
escolha e a prova discursiva, 
previstas para 15 de janeiro 
de 2023, para todos os car-
gos, serão realizadas em Belo 
Horizonte, Governador Vala-
dares, Juiz de Fora, Montes 
Claros, Pouso Alegre e Uber-
lândia. (DL)

FIQUE LIGADO

Vagas
101

Inscrições
Até 5/12
institutoconsulplan.
org.br 

Salário
Até R$ 6.279

Taxa de inscrição
Até R$ 100,00
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MAIA & MAIA PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/ME nº. [Em Constituição] NIRE [Em Constituição]
Ata Assembleia Geral de Constituição realizada em 23 de setembro de 2022

DATA: 23/09/2022, HORA: 10h00 E LOCAL: São Paulo/SP, na Rua Haddok Lobo, nº. 131, Sala 811-A, CEP 01414-001, foi realizada a Assembleia Geral de Constituição da Maia & Maia
Participações S.A.(“Companhia”). CONVOCAÇÃO E QUÓRUM: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, considerando que a totalidade dos subscritores estava presente, conforme
o respectivo livro de presença. MESA:  Sr. Frank Alec Feitosa Maia - PRESIDENTE e Sr. Frank Allan Feitosa Maia - SECRETÁRIO. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES POR UNANIMIDADE:
(a): i) Constituição e Denominação Social - a constituição de sociedade anônima, de capital fechado, com intuito personae entre seus acionistas, sob a denominação Maia & Maia
Participações S.A.; ii) Leitura e aprovação da minuta do Estatuto Social–após a discussão e votação dos acionistas presentes, o Estatuto Social da Maia & Maia Participações S.A., o
qual tem a redação estabelecida no Anexo III à presente Ata; iii) Capital Social, Boletins de Subscrição das Ações e Relação Completa dos Subscritores – iii.a) a subscrição do capital
social da Companhia, fixado em R$ 100.000,00, pelos subscritores e termos dispostos e qualificados no Boletins de Subscrição constante do Anexo Idesta Ata; e iii.b) a integralização das
ações subscritas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, (“Lei das Sociedades por Ações” ou “LSA”), da seguinte forma: 1) na presente data, em moeda corrente nacional,
em montante equivalente a 10% do Capital Social da Companhia, R$ 10.000,00, depositados em conta corrente vinculada junto ao Banco do Brasil S.A., cujo respectivo comprovante de depósito
encontra-se no Anexo II à presente Ata; e 2) em até 9 parcelas mensais e sucessivas, contadas da presente data, em moeda corrente nacional, o restante do capital ora subscrito, equivalente
a R$ 90.000,00; iv) Eleição da Diretoria - a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas
do exercício social findo em 31/12/2025, os Srs.: (a) Frank Alec Feitosa Maia, RG nº. 6.594.741 PC/PA, e CPF/ME nº. 018.690.422-39, para o cargo de Diretor Presidente; e (b) Frank
Allan Feitosa Maia, RG nº. 7.063.353, e CPF/ME nº. 036.471.652-55, para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro, ambos com endereço comercial na sede da Companhia, os quais,
neste ato, ora eleitos, declararam não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147, da
Lei das Sociedades por Ações; v) Definição dos Periódicos nos Quais Serão Efetuadas as Publicações Legais–a realizaçãodas publicações dos atos da Companhia, nos moldes do
disposto no artigo 289 da LSA, quando necessárias, serão realizadas sempre em qualquer jornal de grade circulação de sua sede; e vi) a lavratura da presente Ata, nos termos do §1º do artigo
130 da Lei das Sociedades por Ações, na forma sumária; ENCERRAMENTO: Nada mais a tratar e cumpridas as formalidades legais, foi encerrado os trabalhos, declarando definitivamente
constituída a Companhia para todos os efeitos de direito, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Frank Allan Feitosa Maia,
pelo Sr. Presidente da Mesa, Frank Alec Feitosa Maia, pelos acionistas fundadores e subscritores e pelos Diretores eleitos: Frank Alec Feitosa Maia; e Frank Allan Feitosa Maia.. Acionistas:
Frank Alec Feitosa Maia; e Frank Allan Feitosa Maia. São Paulo, 23/09/2022. Acionistas: Frank Alec Feitosa Maia; Frank Allan Feitosa Maia. Diretores Eleitos: Frank Alec Feitosa
Maia; Frank Allan Feitosa Maia. Visto do Advogado: Marco Antonio Alonso David - OAB/SP nº. 309.554. JUCESP nº 3530060322-2 em 26/10/2022. Gisela Simiema Seschin - Secretária Geral.

Anexo I - BOLETIM DE SUBSCRICAO DA INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL DA  MAIA & MAIA PARTICIPAÇÕES S.A.: R$ 100.000,00 (cem mil reais), representados por
100.000 (cem mil) ações ordinárias, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação.

Nome, Qualificação e Domicílio: Frank Alec Feitosa Maia, RG nº. 6.594.741 PC/PA, e CPF/ME  nº. 018.690.422-39. / Quantidade de Ações: 50.000 / Valor da Subscrição: R$ 50.000,00
/ Prazo da Integralização: Até 09/06/2022 / Total Integralizado na Presente data: R$ 5.000,00.
Nome, Qualificação e Domicílio: Frank Allan Feitosa Maia, RG nº. 7.063.353, e CPF/ME sob o nº. 036.471.652-55. / Quantidade de Ações: 50.000 / Valor da Subscrição: R$ 50.000,00
/ Prazo da Integralização: Até 09/06/2022 / Total Integralizado na Presente data: R$ 5.000,00.
Nome, Qualificação e Domicílio: TOTAL: / Quantidade de Ações: 100.000,00 / Valor da Subscrição: R$ 100.000,00 / Prazo da Integralização: R$ 10.000,00.

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
Anexo III - ESTATUTO SOCIAL - MAIA & MAIA PARTICIPAÇÕES S.A. - CAPÍTULO I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º. A MAIA & MAIA PARTICIPAÇÕES S.A.
é uma sociedade por ações que se rege pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sede na Cidade e Estado deSão Paulo, na Rua Haddok Lobo,
nº. 131, Sala 811-A, CEP 01414-001, podendo, por deliberação dos acionistas ou nos termos do Artigo 11, instalar e encerrar dependências em todo território nacional, obedecidas as formalidades
da legislação vigente. Art. 3º. A Companhia tem foro na Cidade e Estado de São Paulo. Art. 4º. A Companhia tem por objeto a participação no capital social de outras sociedades, financeiras e/
ou não, observada a legislação aplicável. Art. 5º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - Capital Social: Art. 6º. O capital da Companhia é de R$ 100.000,00, dividido
em 100.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, a ser integralizado, nos termos da legislação aplicável, em até 10 meses contados da data da constituição da Companhia.
Art.7º. No caso de aumento de capital social os acionistas existentes terão preferência para subscrição, na proporção das ações que possuírem. Art. 8º. À Companhia é vedada a emissão de Partes
Beneficiárias, Debêntures e/ou Bônus de Subscrição. CAPITULO III - Administração - Art.9º. Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 membros, acionistas ou não, residentes
no País, sendo 1 Diretor Presidente e 1 Diretor Administrativo Financeiro, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato de 3 anos, que se encerrará por ocasião da realização
da Assembleia Geral Ordinária do ano em que vencer tal prazo. § 1º. A investidura dos Diretores da Companhia independe de caução e será feita mediante termo próprio lavrado no Livro de Atas
de Reuniões de Diretoria. § 2º. Cada Diretor poderá ser reeleito. Não o sendo, permanecerá em exercício até a posse de seu sucessor. Art. 10. A Diretoria terá a remuneração total global que
for fixada anualmente em Assembleia Geral Ordinária. Art. 11. Compete à Diretoria a administração e a gestão dos negócios da Companhia, podendo realizar todas as operações e praticar os atos
que se relacionam com o objeto da Companhia, cabendo-lhe: a) apresentar relatórios, balanços e contas anuais; b) propor dividendos; c) fundar e extinguir departamentos, agencias, sucursais; e
d) outorgar procurações a agentes, mandatários, ou procuradores nos termos da Lei. Art. 12. A substituição de membros da Diretoria será feita da seguinte forma: a) nos casos de substituição
temporária, o substituto do Diretor Presidente será o Diretor Administrativo Financeiro e vice-e-versa; e b) nos casos de substituição definitiva, o substituto será eleito pela Assembleia Geral da
Companhia. Art. 13. A representação ativa e passiva da Companhia será exercida pelos membros da Diretoria da seguinte forma: a) Conterão as assinaturas conjuntas de 2  membros da Diretoria,
os atos que importem oneração ou alienação de bens móveis ou imóveis, prestação de garantia real ou fidejussória, transação ou renúncia de direitos, assunção de obrigações, assinaturas de contratos,
bem como os que acarretem responsabilidades da Companhia ou exonerem terceiros para com ela; b) Conterão a assinatura de 1 dos da Diretoria ou por qualquer procurador com poderes específicas,
nos atos relativos a: a. recebimento de citação inicial ou prestação de depoimento pessoal em Juízo; b. recebimento de intimações e prestação de declarações extrajudiciais; e c. a constituição de
procuradores. § 1º. Os atos previstos na alínea “a” deste artigo poderão também ser praticados: a) por qualquer membro da Diretoria em conjunto com 1 procurador; b) conjuntamente por 2
procuradores; ou, ainda c) por 1 único procurador ou Diretor, desde que haja autorização prévia, específica e expressa da Assembleia Geral. d) Em todos os casos deve ser observado: a. no respectivo
instrumento de mandato os limites, a extensão dos seus poderes e a duração do mandato; e b. que a prática de qualquer ato ou negócio que envolva montante superior ou igual a R$ 50.000,00,
ficará condicionada a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores da Companhia, sejam estes vinculados a uma única operação ou uma série de operações relacionadas. § 2º. A Companhia poderá
constituir procuradores para representá-la isoladamente em: a) mandatos com cláusula “ad judicia” por prazo indeterminado, compreendendo inclusive os atos de renúncia, desistência, transação,
recebimentos e quitação; e b) quando o outorgado for pessoa jurídica. Parágrafo 3º.Exceção feitas àquelas de natureza “ad judicia”, as procurações outorgadas pela Companhia, respeitado o
quanto expressamente previsto neste Estatuto ou  mediante determinação expressa da Assembleia Geral, terão prazo de validade de 1 ano, contados da data de sua celebração. § 4º.A Companhia
será representada nas Assembleias Gerais, Reuniões de Sócios e dos órgãos estatutários das pessoas jurídicas das quais participe como acionista ou sócio, pelo Diretor Presidente, que poderá
indicar, por escrito, para fazê-lo em seu lugar o DiretorAdministrativo Financeiro ou procurador(es) da Companhia, agindo, nesse caso, em conjunto de 2 ou isoladamente, conforme dispuser
o respectivo instrumento de delegação. Art. 14. A representação da Companhia perante os órgãos fiscalizadores e reguladores, respeitadas as disposições específicas contidas neste Estatuto, será
feita pelo Diretor Presidente. Art. 15. Ao Diretor Presidente, além das atribuições que geralmente constituem as funções de Diretor de uma sociedade por ações, compete: a) Representar a
Companhia, em juízo e fora dele, ativa e passivamente; b) Superintender a administração dos Bens Sociais; e c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e instalar as Assembleias Gerais de acordo
com as prescrições legais. Art.16. Compete ao Diretor Administrativo Financeira a integral gestão administrativa financeira da Companhia, incluindo, porém não se limitando, aquelas de natureza
fiscal e trabalhista. CAPÍTULO IV - Conselho Fiscal - Art. 17. A Companhia terá um Conselho Fiscal, que funcionará nos exercícios em que, a pedido de acionistas, for instalado pela Assembleia
Geral. Art. 18. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros e suplentes em igual número, todos residentes no País, eleitos por Assembleia Geral, que lhes fixará remuneração. Art. 19.
Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição, sendo possível a reeleição. CAPÍTULO V -
Assembleia Geral: Art. 20. A Assembleia Geral será presidida por acionista indicado pela maioria dos presentes, o qual nomeará um secretário para a mesa. § único. Ao presidente da Assembleia
Geral cabe, se existentes, observar e fazer cumprir as disposições dos eventuais Acordos de Acionistas arquivados na Sede da Companhia. Art.21. A Assembleia Geral Ordinária, reunir-se-á,
anualmente, até 30 de abril e as Extraordinária tantas vezes quanto convocadas em forma legal. Art.22. As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria absoluta de votos presentes,
correspondendo um voto a cada ação, salvo quando for exigido outro quórum em Lei. Art.23. Verificando-se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o exercício dos direitos a elas referentes
caberá a quem os condôminos designarem para figurar como  representante junto à Companhia, ficando suspenso o exercício desses direitos enquanto não for feita a designação. Art. 24. O acionista
poderá fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Se o procurador for administrador
da Companhia ficará sujeito à limitação do parágrafo primeiro do artigo 134, da Lei n. 6.404, de 15/12/1976, (“Lei das Sociedades por Ações” ou “LSA”). Art. 25. Os procuradores constituídos
farão a entrega dos respectivos documentos comprobatórios na sede da Companhia até a véspera da realização da Assembleia Geral. Art. 26. Salvo por motivo de caso fortuito e/ou de força maior,
as Assembleias Gerais da Companhia deverão ser realizadas na sua Sede. CAPÍTULO VI - Exercício Social e Demonstrações Financeiras - Art. 27. O exercício social inicia-se em 1 de janeiro
e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Art.28. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela Lei, as
quais, em conjunto, deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da Companhia e as mutações ocorridas no exercício. Art. 29. Do resultado do exercício serão feitas as seguintes deduções:
a) o valor necessário para absorção de prejuízo, se houver; e b) o valor necessário à provisão para o pagamento do imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido
pelos lucros apurados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. § 1º. O lucro líquido que se verificar, ressalvas as deliberações da Assembleia Geral,terá a seguinte destinação:
a) 5% para constituição de Reserva Legal, a qual se limitará, nos termos do artigo 193 da LSA, conforme o caso, a 20% ou 30% do Capital Social da Companhia; e b) até 25% para pagamento
de dividendos aos acionistas, ajustados nos termos da LSA, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos terceiro e quarto do artigo 202 da referida Lei. Art.30. Reverterão a favor da Companhia
e serão levados à conta de Lucros e Perdas os dividendos prescritos na forma da Lei. Art. 31. Nos termos do Artigo 204, da Lei das Sociedades por Ações, a Diretoria poderá: a) levantar balanço
semestral e declarar dividendos à conta de lucro apurada nesse balanço; e b) se cabível, declarar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros existentes, com base no último balanço
anual ou semestral. Art. 32. Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos ou creditados aos acionistas juros a título de remuneração sobre o capital próprio, até o limite permitido em Lei,
com base em balanços anuais ou intermediários, nos termos do Artigo 9 da Lei nº. 9.249, de 26/12/1995, cujo montante poderá ser imputado ao valor dos dividendos obrigatórios, nos termos da
legislação pertinente. Art. 33. Os dividendos não reclamados no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em benefício da Companhia.
CAPÍTULO VII - Transformação: Art.34. A Companhia poderá ser transformada de um tipo em outro, conforme o disposto no artigo 220 da LSA, mediante deliberação de acionistas representando
a maioria do capital social. CAPÍTULO VIII - Dissolução e Liquidação: Art. 35. A Companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou por deliberação da Assembleia
Geral. § único.Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e, conforme o caso, se conveniente, o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de
liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em Lei. Art. 36.Enquanto a Companhia possuir natureza jurídica de sociedade por ações de capital fechado,
cujo affectio societatisintuito personae é, de fato, o fundamento de sua constituição, é facultado aos seus acionistas, respeitadas as demais disposições específicas previstas na legislação em vigor
e neste Estatuto Social, exercer, mediante notificação prévia à Sociedade de 60  dias, o direito de retirada da Sociedade. § 1º.Uma vez exercido o direito de retirada, os haveres do acionista retirante
serão apurados com base no valor econômico de suas quotas, apurados por meio de laudo especialmente levantado para tanto, no prazo máximo de 30  dias, contados da data de sua efetiva
saída do Quadro de Acionistas da Sociedade, calculado com base nos critérios a seguir especificados. § 2º. O valor econômico das ações em questão deverá ser apurado considerando, além dos
ativos e passivos, tangíveis e intangíveis da Sociedade, bem como se suas subsidiárias, inclusive, porém não se limitando, ao seu aviamento (estrutura, carteira de clientes e potencial gerador de
caixa estimado), com base no sistema de Fluxo de Caixa Descontado, tendo por base a data da efetiva saída do acionista retirante. § Quarto – O valor apurado das ações do acionista retirante,
consubstanciar-se-á nos haveres, devendo, se positivo, ser pago em até 6 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30  dias da data da emissão do referido laudo.
CAPÍTULO IV - Disposições Gerais: Art.36. Os Casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Mesa:
Frank Alec Feitosa Maia - Presidente; Frank Allan Feitosa Maia - Secretário. Visto do Advogado: Marco Antonio Alonso David - OAB/SP nº. 309.554.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

UNIDADE DE CONTROLE DE CONTRATOS - NILO
Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o edital de TOMADA DE PREÇOS nº. 07/2022, Processo 
HCFMUSP-PRC-2022/01423, a execução de obra, com fornecimento de material, equipamentos e 
mão de obra para executar recuperação estrutural da varanda externa do 1º Andar - Ala A e Ala B do 
Instituto de Ortopedia e Traumatologia - IOT do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo - HCFMUSP, conforme as especifi cações técnicas constantes do Projeto Básico, 
que integra este Edital como Anexo I, observadas as normas técnicas da ABNT, cuja sessão será realizada no dia 
23/11/2022, às 09:00 horas.  O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.hc.fm.usp.br e
www.e-negociospublicos.com.br e/ou https://drive.google.com/drive/folders/16qo2i4-83zihHzGtM8rzRT8q_
OT5-Xc8?usp=sharing ou na Divisão de Material, na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, Prédio da 
Administração, 2º andar, das 08:00 às 16:00 horas, no valor de R$ 10,00 (dez reais), na versão impressa, a partir 
de 08/11/2022. COMISSÃO DE JULGAMENTO DESIGNADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR DA 
AUTARQUIA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92 / 2022
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica que através do sistema eletrônico “www.licitacoes-e.
com.br”, que encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 92 / 2022, visando o Registro de preços de 
Medicamentos e Materiais hospitalares. Abertura para o dia 23/11/2022, às 08h30min. Informações 
na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500, ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, nº 40, 
Centro – Tambaú-SP. Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008549-26.2021.8.26.0008 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Priscilla Raquel de 
Araújo, CPF. 026.296.241-10, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assist. Social – Reg. Adm. Leste, 
objetivando a cobrança de R$ 6.380,32 (Junho/2021), oriundos do contrato de prestação de serviços 
educacionais, firmado entre as partes referente ás mensalidades de Março a Julho de 2019, 
vencidas e não pagas. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045215-33.2020.8.26.0114 O (A) MM. Juiz (a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a) Adriana Barrea, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ZAMM 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ 21204954000196, que lhe foi proposta 
uma ação de Notificação por parte de Cristalmar Importação e Comercio Ltda, alegando em síntese: "Que em 24 de outubro de 2017, 
as partes celebraram “Instrumento Particular de Contrato de Coparticipação em Empreendimento Imobiliário”, tendo como objeto o 
imóvel dos Notificantes, melhor descrito e caracterizado na Transcrição nºs 103.916, do 3º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas. 
Que o imóvel está localizado em área rural, e as partes expressamente estabeleceram o prazo máximo e improrrogável de vinte e 
quatro (24) meses, contados da assinatura do contrato, para que a área viesse a ser inserida pela Prefeitura Municipal no perímetro 
urbano. Que findo o prazo e assim não sendo declarada, o contrato se torna “totalmente sem efeito, não subsistindo quaisquer direitos 
indenizatórios e/ou recompensatórios”, conforme clausula 12ª do referido instrumento. Que a eficácia do negócio estava subordinada 
à condição futura e incerta que, enquanto não verificada, impossibilita a produção de seus efeitos. Que no caso, o imóvel não veio a ser 
inserido no perímetro urbano no prazo estabelecido, logo, a condição não foi verificada, e portanto, o negócio não se concretizou, 
ficando totalmente sem qualquer efeito desde 23 de outubro de 2019, conforme prévia notificação datada de 28 de novembro de 
2019.". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTICIAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta. Fica Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos serão entregues ao requerente (artigo 729 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 19 de setembro de 2022. J- 08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007574-87.2019.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Renata Mota Maciel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO FERREIRA 
VILELA, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 12.739.121, CPF 048.664.348-48, com endereço à Rua Jose 
Getulio, 217, Ap. 152, Liberdade, CEP 01509-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de José Carlos Ferreira Vilela, alegando, em síntese, que teria sido 
sócio da VILELA & VILELA PEDRA, MÁRMORES E GRANITOS LTDA, da qual o corréu FERNANDO 
também seria sócio, sendo que, em 12 de fevereiro de 2014 teria doado a totalidade das quotas sociais de 
que era titular a FERNANDO, ocasião em que teriam elaborado e assinado um instrumento de alteração de 
contrato social. Apesar disso, o réu FERNANDO não teria providenciado seu averbamento junto à 
JUCESP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2021. 

TOM PARQUE SÃO DOMINGOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME 12.645.076/0001-53 - N.I.R.E.: 35.224.736.891
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Data, Hora e Local. Ao 1º dia do mês de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede 
da Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
João Lourenço, n.º 432, sala 14, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030. Presença. 
Sócia representando a totalidade do Capital Social: KALLAS INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES S/A, com sede nesta Capital do estado de São Paulo, na Rua João 
Lourenço, nº 432, sala 30, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 09.146.451/0001-06, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial de São Paulo, sob o NIRE 35.300.358.996 em sessão de 15/07/2008, neste 
ato representada na forma de seu Estatuto Social por seu diretor Emilio Rached Es-
per Kallas, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro 
civil, inscrito no CREA sob o nº 44.735/D e no CPF/ME nº 101.280.006-78, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.677.600-1 SSP/SP, residente e domiciliado nesta Capi-
tal do Estado de São Paulo, com endereço comercial nesta Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030, doravan-
te denominada (“KALLAS”);  na qualidade de única sócia representando a totalidade 
do capital social da TOM PARQUE SÃO DOMINGOS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.645.076/0001-
53, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, 
sala 14, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, com seu contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E. 35.224.736.891, 
doravante denominada (“Sociedade”), reúne-se em Reunião de Sócios, nos termos 
dos artigos 1065, 1071, 1072, 1075 1078 e 1079 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), 
conforme segue: Convocação. Dispensada a convocação ante a presença da única 
Sócia. Composição da Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emilio Rached 
Esper Kallas, que convidou a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Se-
cretária. Ordem do Dia. Deliberar sobre a incorporação da HIGH PARK EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 12.710.957/0001-00, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João 
Lourenço, nº 432, sala 22, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, com seu contra-
to social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob 
N.I.R.E. 35.224.813.519 DELIBERAÇÕES: Após a leitura dos documentos, foi decidi-
do o seguinte: I. DA INCORPORAÇÃO  1.1 Decide a sócia aprovar, na sua integra e 
sem ressalvas, o Instrumento de Protocolo e Justificação da HIGH PARK EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
12.710.957/0001-00, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lou-
renço, nº 432, sala 22, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E. 
35.224.813.519, doravante denominada (“HIGH PARK”), pela Sociedade, celebrado 
no dia 01 de outubro de 2022, o qual estabelece  as condições da incorporação da 
HIGH PARK pela Sociedade, com a consequente extinção, de pleno direito, da HIGH 
PARK. 1.2 Decide a sóca aprovar  e ratificar, sem quaisquer ressalvas, a nomeação e 
contratação da RSM BPS SP Serviços Contábeis Sociedade Simples Ltda., sociedade 
limitada com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 
n.º 2.190, sala 1.608, 16º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 33.533.483/0001-49, 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n.º 
2SP040.522/O-7 (“Avaliadora”), como empresa especializada, responsável pela ela-
boração do laudo de avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da HIGH PARK. 
1.3 Fica Consignado que, no Laudo de Avaliação e para fins da Incorporação, o valor 
contábil do patrimônio líquido da Incorporada na Data Base é de R$ 1.708.905,46 (um 
milhão, setecentos e oito mil, novecentos e cinco reais e quarenta e seis centavos), 
sendo este o valor do acervo líquido total a ser vertido para a Incorporadora. 1.4 A 
única sócia decide aprovar, sem ressalvas, a Incorporação, nos termos dos artigos 
1.116 a 1.118 do Código Civil, e conforme termos e condições acordadas no Protocolo. 
1.5.1 Fica consignado que a Incorporação resultará na extinção da HIGH PARK, tor-
nando-se a SOCIEDADE sua sucessora em todos os direitos e obrigações, para todos 
os fins de direito, nos termos do referido Protocolo. 1.6 Fica consignado, ainda, que, 
nos termos do Protocolo, a Incorporação somente será consumada e produzirá efeitos 
a partir de 01 de outubro de 2022. 1.6.1 Fica consignado, por fim, que as variações 
patrimoniais ocorridas entre a Data Base e a data de efetiva consumação da Incorpo-
ração serão absorvidas e escrituradas pela SOCIEDADE, incluindo tanto os eventuais 
resultados positivos quanto os negativos originados das mutações neste período, con-
siderando, em cada caso, os respectivos elementos patrimoniais vertidos. 1.7 A única 
sócia autoriza a administração da HIGH PARK a praticar todos os atos necessários, 
convenientes ou complementares à efetivação da Incorporação e das demais matérias 
ora aprovadas, inclusive, mas sem limitação, a realização dos registros, arquivamen-
tos e averbações necessários à completa implementação da Incorporação, ficando ra-
tificados os atos já praticados pela administração da HIGH PARK com relação à Incor-
poração, incluindo, mas sem limitação, a celebração do Protocolo. I. DO AUMENTO 
DO CAPITAL 2.1. Em decorrência das deliberações acima, o capital social da SOCIE-
DADE irá aumentar em R$ 1.708.905,00 (um milhão, setecentos e oito mil, novecentos 
e cinco reais), passando de R$ 440.742,00 (quatrocentos e quarenta mil, setecentos 
e quarenta e dois reais) para R$ 2.149.647,00 (dois milhões, cento e quarenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta e sete reais), mediante a emissão de 1.708.905 (um milhão, 
setecentas e oito mil, novecentas e cinco) novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada. Assim, a Cláusula 5ª passará a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
5ª  O capital da Sociedade é R$ 2.149.647,00 (dois milhões, cento e quarenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta e sete reais), dividido em 2.149.647 (duas milhões, cento e 
quarenta e nove mil, seiscentas e quarenta e sete) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, sendo totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, total-
mente detidas pela única sócia KALLAS, acima qualificada, conforme quadro abaixo:
       SÓCIA(S)     QUOTAS        VALOR R$      Part. (%)
       KALLAS      2.149.647   R$ 2.149.647,00       100%
        TOTAL     2.149.647   R$ 2.149.647,00       100%
Parágrafo Primeiro  A responsabilidade da KALLAS é restrita ao valor de 
suas quotas, não respondendo subsidiariamente pelas obrigações sociais.
Parágrafo Segundo  A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócios.
Parágrafo Terceiro As quotas da sociedade são indivisíveis e podem ser cedi-
das, transferidas ou oneradas a qualquer título, inclusive podendo ser ofere-
cidas em penhor ou qualquer outra forma de garantia, a critério da KALLAS.”
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 
e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida, 
foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 01 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra nos sistemas de 
instalações prediais, em especial nos sistemas de redes hidráulicas existentes ou que venham 
a ser instalados, equipamentos hidro sanitários, carpintaria/ marcenaria, obras civis, reparos 
e reconstituição de partes civis afetadas e pequenas reformas/demolições e ou pequenas 
ampliações em prédios públicos, sendo contrato pelo período de 12 (doze) meses., conforme 
descrições constantes no Anexo I do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão 
ser entregues, diretamente ao Pregoeiro Sr. Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 23 de novembro de 2022. Informações 
através dos telefones nºs.: (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 07 DE NOVEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO
(Edital alterado no descritivo/quantitativo de serviços e modelo da planilha de preços)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2022
EDITAL Nº 220/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de relógios ponto biométricos com software de comunicação e tratamento, 
com instalação inclusa, para controle da frequência dos funcionários públicos municipais, 
através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo período de 12(doze) 
meses, com prazo de cada entrega em até 30(trinta) dias, de acordo com a descrição constante 
do Anexo I, do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma 
ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 23 de novembro 
de 2022, às 14:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através do 
telefone nº (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 07 DE NOVEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO (Edital alterado no descritivo do item)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2022 - EDITAL Nº 201/2022

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001969-23.2018.8.26.0642. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELLA CAROLINA MIRANDA RODRIGUES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA, Brasileiro, CPF 971.233.828-20, com endereço à Rua Dona Maria Alves, 346, Centro, CEP 11680-000, 
Ubatuba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., 
objetivando a quantia de R$69.947,73 (Junho/2018) referente débitos relativos ao cartão n.º 5368050016407769. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 13 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022251-37.2020.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário Gaiara Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DESPACHOS ADUANEIROS 
FH LTDA, REPRESENTADO POR SEU SÓCIO HERBERT PIVOTTO DE ANDRADE, CNPJ 05.459.638/0001-09, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de DHL GLOBAL FORWARDING (BRAZIL) LOGISTICS LTDA, objetivando 
declaração de inexistência de débito, dando a causa o valor de R$1.186,80. A Autora contratou a Ré para fornecer serviço de despacho 
aduaneiro, com a emissão da nota fiscal de numeração 00005647, no valor de R$1.186,80 (mil cento e oitenta e seis reais e oitenta 
centavos) e vencimento em 25/02/2015. Prestado o serviço, a nota foi quitada, em 09/03/2015 no valor da nota e juros. Apesar do 
pagamento da nota, inclusive com inclusão de valor relativo ao atraso, foi surpreendida a Autora com a negativação indevida de seu nome. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 15 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018754-62.2020.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA STEINER, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) LUCAS GABRIEL DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Representante Comercial, RG 47807066, CPF 406.743.508-80, 
com endereço à Rua Xavantes, 434, Vila Pires, CEP 09121-420, Santo André - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Eduardo Dominguez Veiga, objetivando o recebimento da quantia de R$72.000,00 (Out/2020) débito referente à 
venda do veículo BMW 328i placas FDI-3636. E encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 24 de maio 
de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000695-29.2019.8.26.0338. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara do Foro de 
Mairiporã/SP, Dra. Daniela Aoki de Andrade Maria Orlandi, na forma da Lei, etc...FAZ SABER ao Sr. MARCO ANTONIO REGINATO, RG. 
6.707.391 e CPF. 007.726.478-95, que lhe foi proposta AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM / DEVERES DO CONDÔMINO por parte 
de ALBEV - ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DE LOTES NOS LOTEAMENTOS ALPES DA CANTAREIRA E BEVERLY HILLS 
PARK, alegando que o réu é proprietário do imóvel de matrícula de nº 10.774, Lote 4, Quadra Q-1, do loteamento da autora, estando 
inadimplente com as parcelas dos serviços fornecidos pela autora, perfazendo o débito de R$ 5.289,52, correspondente ao período de 
agosto de 2018 a março de 2019. Requer a procedência da demanda, condenando o réu ao pagamento do débito, atualizado e acrescido 
das custas judiciais, e honorários advocatícios na base de 20% sobre o valor total do crédito, bem como das parcelas que forem se vencendo 
ao longo do processo, aplicando-se os mesmos fatores de correção e multas. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027037-48.2019.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 7ª Vara 
Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc... FAZ SABER ao executado Rafael Cerqueira 
Amorim, e aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do EXECUTADO ABAIXO RELACIONADO, 
expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-se o incidente de Cumprimento de Sentença - 
Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação, que lhes move Colégio Comercial Presidente Kennedy Ltda. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias 
bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica intimado de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer EMBARGOS, no 
prazo de 15 dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o edital que será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009815-79.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de 30 dias 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, sito à Rua dos Crisântemos, 29 Sala 1303 – Guarulhos/SP, 
tramita os autos de Procedimento Comum ou anulação c/c Indenização por Danos Morais com pedido de Tutela de Urgência, movida por 
GILBARCO VEEDER-ROOT SOLUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, em face de VITALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA 
LTDA, objetivando a citação e a intimação da Ré, para tomar ciência dos atos e termos da ação proposta, relativa aos protestos realizados 
pela Ré contra a Autora, e requer a concessão de tutela de urgência para baixa dos protestos, com a declaração de inexistência de débitos 
perante a Ré, e a condenação ao pagamento de indenização por danos morais de R$ 10.000,00, bem como da decisão que deferiu a 
antecipação de tutela, que determinou a suspensão dos efeitos dos protestos representados por títulos de crédito em desfavor da autora, e, 
querendo, apresentar Contestação no prazo de 15 dias. Assim, pelo presente edital CITA e INTIMA a Ré VITALLOG TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA, CNPJ. 34.994.147/0001-66, que se encontra em lugar ignorado, para, querendo, oferecer, no prazo de 15 dias,a fluir os 30 
supra o prazo. Contestação, contados do fim do prazo do Edital, que será contado da sua primeira publicação, ficando ciente de que 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, caso não ofereça Contestação (art. 344 do CPC), e de que, 
permanecendo revel, será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 
26 de outubro de 2022. 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001969-23.2018.8.26.0642. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELLA CAROLINA MIRANDA RODRIGUES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA, Brasileiro, CPF 971.233.828-20, com endereço à Rua Dona Maria Alves, 346, Centro, CEP 11680-000, 
Ubatuba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., 
objetivando a quantia de R$69.947,73 (Junho/2018) referente débitos relativos ao cartão n.º 5368050016407769. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 13 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022251-37.2020.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário Gaiara Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DESPACHOS ADUANEIROS 
FH LTDA, REPRESENTADO POR SEU SÓCIO HERBERT PIVOTTO DE ANDRADE, CNPJ 05.459.638/0001-09, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de DHL GLOBAL FORWARDING (BRAZIL) LOGISTICS LTDA, objetivando 
declaração de inexistência de débito, dando a causa o valor de R$1.186,80. A Autora contratou a Ré para fornecer serviço de despacho 
aduaneiro, com a emissão da nota fiscal de numeração 00005647, no valor de R$1.186,80 (mil cento e oitenta e seis reais e oitenta 
centavos) e vencimento em 25/02/2015. Prestado o serviço, a nota foi quitada, em 09/03/2015 no valor da nota e juros. Apesar do 
pagamento da nota, inclusive com inclusão de valor relativo ao atraso, foi surpreendida a Autora com a negativação indevida de seu nome. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 15 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018754-62.2020.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA STEINER, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) LUCAS GABRIEL DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Representante Comercial, RG 47807066, CPF 406.743.508-80, 
com endereço à Rua Xavantes, 434, Vila Pires, CEP 09121-420, Santo André - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Eduardo Dominguez Veiga, objetivando o recebimento da quantia de R$72.000,00 (Out/2020) débito referente à 
venda do veículo BMW 328i placas FDI-3636. E encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 24 de maio 
de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000695-29.2019.8.26.0338. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara do Foro de 
Mairiporã/SP, Dra. Daniela Aoki de Andrade Maria Orlandi, na forma da Lei, etc...FAZ SABER ao Sr. MARCO ANTONIO REGINATO, RG. 
6.707.391 e CPF. 007.726.478-95, que lhe foi proposta AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM / DEVERES DO CONDÔMINO por parte 
de ALBEV - ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DE LOTES NOS LOTEAMENTOS ALPES DA CANTAREIRA E BEVERLY HILLS 
PARK, alegando que o réu é proprietário do imóvel de matrícula de nº 10.774, Lote 4, Quadra Q-1, do loteamento da autora, estando 
inadimplente com as parcelas dos serviços fornecidos pela autora, perfazendo o débito de R$ 5.289,52, correspondente ao período de 
agosto de 2018 a março de 2019. Requer a procedência da demanda, condenando o réu ao pagamento do débito, atualizado e acrescido 
das custas judiciais, e honorários advocatícios na base de 20% sobre o valor total do crédito, bem como das parcelas que forem se vencendo 
ao longo do processo, aplicando-se os mesmos fatores de correção e multas. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027037-48.2019.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 7ª Vara 
Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc... FAZ SABER ao executado Rafael Cerqueira 
Amorim, e aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do EXECUTADO ABAIXO RELACIONADO, 
expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-se o incidente de Cumprimento de Sentença - 
Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação, que lhes move Colégio Comercial Presidente Kennedy Ltda. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias 
bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica intimado de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer EMBARGOS, no 
prazo de 15 dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o edital que será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009815-79.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de 30 dias 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, sito à Rua dos Crisântemos, 29 Sala 1303 – Guarulhos/SP, 
tramita os autos de Procedimento Comum ou anulação c/c Indenização por Danos Morais com pedido de Tutela de Urgência, movida por 
GILBARCO VEEDER-ROOT SOLUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, em face de VITALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA 
LTDA, objetivando a citação e a intimação da Ré, para tomar ciência dos atos e termos da ação proposta, relativa aos protestos realizados 
pela Ré contra a Autora, e requer a concessão de tutela de urgência para baixa dos protestos, com a declaração de inexistência de débitos 
perante a Ré, e a condenação ao pagamento de indenização por danos morais de R$ 10.000,00, bem como da decisão que deferiu a 
antecipação de tutela, que determinou a suspensão dos efeitos dos protestos representados por títulos de crédito em desfavor da autora, e, 
querendo, apresentar Contestação no prazo de 15 dias. Assim, pelo presente edital CITA e INTIMA a Ré VITALLOG TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA, CNPJ. 34.994.147/0001-66, que se encontra em lugar ignorado, para, querendo, oferecer, no prazo de 15 dias,a fluir os 30 
supra o prazo. Contestação, contados do fim do prazo do Edital, que será contado da sua primeira publicação, ficando ciente de que 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, caso não ofereça Contestação (art. 344 do CPC), e de que, 
permanecendo revel, será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 
26 de outubro de 2022. 
 
 
 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, 
conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“Emissora”), na 
qualidade de emissora dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócios da 1ª e 2ª Séries da 4ª Emissão (“CRA” e 
“Emissão”), em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”) e à sua Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público informar os investidores e ao mercado em 
geral que: Fomos notifi cados pela Companhia Nacional de Álcool (“Devedora”) acerca da intenção do Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures a realizar-se em 11 de novembro de 2022, e consequentemente dos CRA 
em 16 de novembro de 2022, nos termos e formas previstas nas cláusulas 3.18.2 da Escritura de Emissão de Debêntures 
e 6.3. do Termo de Securitização (“Resgate Antecipado Facultativo Total” e “Resgate Antecipado dos CRA”). O Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures foi calculado na forma estabelecida na cláusula 3.18.4 da Escritura de 
Emissão, acrescido de prêmio, e será realizado mediante pagamento, pela Devedora, do montante de R$ 6.299.610,13 
(seis milhões, duzentos e noventa e nove mil, seiscentos e dez reais e treze centavos) para o CRA Série 1 e o pagamento 
de R$ 21.857.330,45 (vinte e um milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta reais e quarenta e cinco 
centavos) para o CRA Série 2 (“Valor Total dos Resgate”). A Securitizadora informa que após o recebimento do Valor 
Total do Resgate, providenciará o Resgate Antecipado dos CRA, nos termos e formas estabelecidos na cláusula 3.18.4 
da Escritura de Emissão de Debêntures e 6.3.2 do Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras 
maiúsculas e aqui não defi nidos tem os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI.

Atenciosamente, São Paulo, 08 de novembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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